
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2023 
 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás, autarquia federal de fiscalização profissional, 
regido pela Lei 12.378/2010, inscrito no CNPJ sob o nº 14.896.563/0001-14, com sede na Avenida 
Engenheiro Eurico Viana, nº 25, 3º andar, Salas 301 a 309, Edifício Concept Office, Vila Maria José, 
CEP: 74.815-465, em Goiânia/GO por intermédio do (a) Pregoeiro (a) e dos membros da Equipe de 
Apoio de Licitação, designados pela Portaria nº 25/2023, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que será realizada Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 
 
Data da sessão: 18/10/2023 
Processo nº: 1843978/2023 
Link: compras.gov.br 
Horário da Fase de Lances: das 8:00 às 14:00 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de GERENCIAMENTO DE 
FROTA para abastecimento, lavagem e manutenção corretiva e preventiva, através de rede de postos 
credenciados, oficinas, centros automotivos e concessionárias, com implantação de sistema 
informatizado e integrado, através da internet e tecnologia para pagamentos por meio de cartões 
magnéticos para atender às necessidades dos veículos oficiais e autorizados do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo de Goiás – CAU/GO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

Planilha 1 - especificação dos serviços 
 
1.1. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
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Unidade 12 R$ 1.200,00 0,25% R$ 1.203,00 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no 
endereço eletrônico compras.gov.br. 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.4. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
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na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referências, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os produtos 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 8:00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 



 

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 
valores adequados à proposta vencedora. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.  
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.   
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 



 

 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
6.2.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.2.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
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(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 
7.3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogáveis por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, 
conforme item 1.2 do Termo de Referência.  
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 



 

 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo no 
qual se assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Portaria Normativa CAU/GO de nº 13 de 31 de Março de 2023, na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 



 

 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.13.1. ANEXO I – Modelo de orçamento com especificações dos produtos 
9.13.2. ANEXO II - Documentos exigidos para habilitação; 
9.13.3. ANEXO III - Termo de Referência; 
9.13.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato. 
 
 

Goiânia, 09 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Camargo Chapadeiro 
Presidente CAU/GO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA 
(a coluna ‘B’ deve ser preenchida para a formação dos preços) 

 
 

LOGOMARCA DA EMPRESA 

 
ORÇAMENTO 

 
DATA:            /          /_____ 

 
DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

CONTATO:  

E-MAIL:  

VALIDADE DA PROPOSTA (Não 
inferior a 60 dias) 

 

 
Ao CAU/GO, 
 
Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Termo de Referência, do processo 
administrativo nº 1843978/2023, com os quais concordamos plenamente, viemos apresentar proposta 
de preço nos seguintes termos: 
 

 
 
  
Assinatura: 
Nome Completo: 
Cargo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM OBJETO ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANT.

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

(A)

TAXA 

ADMINISTR

ATIVA (B)

VALOR TOTAL

(A+(AxB))

1

VALOR GLOBAL TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Prestação de 

serviços de 

gerenciamento 

de frota

Serviços de abastecimentos Gasolina Comum dos 

veículos oficiais e autorizados

25518

Litros 1.200 R$ 7.788,00

Serviços de abastecimentos Etanol Hidratado dos 

veículos oficiais e autorizados
Litros 1.080 R$ 4.449,60

Manutenção Preventiva e Corretiva do veículo de 

propriedade do CAU/GO
Unidade 12 R$ 5.000,00

Lavagem do veículo de propriedade do CAU/GO Unidade 12 R$ 1.200,00



 

 

ANEXO II – DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
 
1. Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 

3. Qualificação Econômico-Financeira:  
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 



 

 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente.  

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

 
4. Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de pelo menos 1 atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de GERENCIAMENTO DE 

FROTA para abastecimento, lavagem e manutenção corretiva e preventiva, através de rede de 
postos credenciados, oficinas, centros automotivos e concessionárias, com implantação de 
sistema informatizado e integrado, através da internet e tecnologia para pagamentos por meio de 
cartões magnéticos para atender às necessidades dos veículos oficiais e autorizados do Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo de Goiás – CAU/GO, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Planilha 1 - especificação dos serviços 
 

1.1.1 Para o cálculo do valor estimado para os serviços de abastecimentos com Gasolina 
Comum e com Etanol foram considerados a multiplicação entre a quantidade de litros estimadas e os 
valores referentes ao preço médio ao consumidor entre os dias 10/09 a 16/09/2023 para o Estado de 
Goiás, divulgado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP. Pesquisa 
feita em 19/09/2023, conforme planilha 2 abaixo: 

Planilha 2 - valores dos abastecimentos 
 

1.1.1.1 O valor a ser cobrado pelo consumo será o valor praticado pelo posto na bomba 

ITE
M 

OBJET
O 

ESPECIFICAÇÃ
O 

CATSE
R 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(A) 

TAXA 
ADMINIS
TRATIVA 

(B) 

VALOR 
TOTAL 

(A+(AxB)) 

1 

Prestaçã
o de 

serviços 
de 

gerencia
mento 

de frota 

Serviços de 
abastecimentos 

Gasolina Comum 
dos veículos 

oficiais e 
autorizados 

25518 

Litros 1.200 R$7.788,00 0,25% R$ 7.807,47 

Serviços de 
abastecimentos 
Etanol Hidratado 

dos veículos 
oficiais e 

autorizados 

Litros 1.080 R$ 4.449,60 0,25% R$ 4.460,72 

Manutenção 
Preventiva e 
Corretiva do 
veículo de 

propriedade do 
CAU/GO 

Unidade 12 R$ 5.000,00 0,25% R$ 5.012,50 

Lavagem do 
veículo de 

propriedade do 
CAU/GO 

Unidade 12 R$ 1.200,00 0,25% R$ 1.203,00 

VALOR GLOBAL TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 

18.483,69 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
(C) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(D) 

VALOR TOTAL 
(CxD) 

Serviços de abastecimentos 
Gasolina Comum 

Litros 1.200 R$ 6,49 R$7.788,00 

Serviços de abastecimentos 
Etanol Hidratado 

Litros 1.080 R$ 4,12 R$ 4.449,60 



 

 

no momento do abastecimento, mais a taxa ADM. 
1.1.1.2 Foi mantida a quantidade de litros da contratação atual, tendo em vista a 

programação de ampliação das fiscalizações para os próximos meses. 
1.1.2 Para o cálculo do valor estimado para os serviços de manutenção preventiva e corretiva 

do veículo de propriedade do CAU/GO foram consideradas a quantidade segura de possíveis 
necessidade do serviço. 

1.1.3 Para o cálculo do valor estimado para os serviços de lavagem do veículo de propriedade 
do CAU/GO foram consideradas a necessidade de manter o veículo limpo durante toda a execução do 
contrato, ou seja, durante 12 meses e considerando o valor estipulado de R$ 100,00 (cem reais) por 
lavagem. 

1.1.4 Os valores e quantitativos acima são meramente estimados, sendo executado sob 
demanda, sendo assim, não se constitui, em hipótese alguma, compromisso futuro para o CAU/GO, 
razão pela qual não poderá ser exigido nem considerado como valor para pagamento mínimo, 
podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do CAU/GO, sem que isso justifique 
qualquer indenização a CONTRATADA. 

1.1.5 O valor total estimado no campo em relação aos serviços será a base para o cálculo do 
percentual da taxa administrativa. 

1.1.6 Os quantitativos da Planilha 1 são estimados junto com seus valores, e assim será usada 
como base para proceder o certame e desta forma receber a proposta em relação a TAXA 
ADMINISTRATIVA a ser cobrada pelos serviços. 

1.1.7 A empresa neste caso que oferecer a menor TAXA ADMINISTRATIVA será a Empresa 
vencedora do certame, já que o valor final terá sua variação conforme a Taxa Administrativa oferecida 
e calculada em sua proposta. 

1.1.8 O fechamento da Fatura se dará através da soma do serviço e produto utilizado, mais o 
valor da taxa administrativa que será um percentual aplicado sobre o valor gasto, está taxa poderá ser, 
positiva, zero ou negativa (desconto) para o item licitado. 

1.1.9 Na taxa de administração deverá estar incluso todo gasto/custo necessário ao 
fornecimento dos cartões magnéticos e demais insumos necessários à operacionalização dos serviços. 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogáveis por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
1.2.1 O serviço é enquadrado como continuado, imprescindíveis à Administração, pois apoiam 

a realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do Conselho, 
principalmente ligadas a área de fiscalização, visando evitar a suspensão das atividades que 
necessitem de transporte pelo CAU/GO, em decorrência da falta de manutenção e abastecimento da 
frota. Além de tratar de solução cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

1.2.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$18.483,69 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e três 

reais e sessenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Esta contratação se justifica, primeiramente, pela necessidade de utilização do veículo pelos 

analistas fiscais do CAU/GO, a fim de realizar sua função institucional no estado de Goiás. 
Justifica-se, outrossim, pela necessidade se flexibilizar o trabalho da fiscalização em todo o 

estado, sem a limitação de vínculo com empresa única, geralmente situada na capital, ou seja, trazer 
novas possibilidades de locais para abastecimento e manutenção do veículo, não ficando recluso em 
um único local na cidade. 

A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da 
melhor gestão e controle das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de 
custos que envolvam abastecimento e manutenção de veículos e monitoramento da frota, por meio de 
relatórios gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrição diferenciadas aos 
veículos e usuários. 

Esse tipo de serviço permite uma maior comodidade no abastecimento e manutenção do 
veículo de propriedade do Conselho, e outros autorizados, e uma melhor performance administrativa 
sobre o contrato, por meio de uma tomada de decisão mais assertiva, instruída por relatórios 
gerenciais. 



 

 

As manutenções são fundamentais para conservação e funcionamento da frota própria. 
Somado a isso, o serviço de abastecimento fornecido pelo contrato atende tanto o veículo da frota 
própria como também os demais veículos autorizados. 

Entendemos que o serviço de gerenciamento de cartão em lote único tem por objetivo facilitar 
o gerenciamento contratual, bem como obter economia de escala, reduzindo custos para a 
Administração por possuírem a mesma natureza e tendo relação entre si. 

Com a implantação do sistema proposto, é possível almejar o alcance das seguintes 
vantagens: 

a. Aplicação em todas os veículos autorizados, eliminando o uso de suprimento de fundos 
ou contratos individualizados com empresas locais; 
b. Extensão do horário de abastecimento e manutenção, pois se poderá contar com uma 
rede de postos com funcionamento todos os dias da semana, ampliando o horário de 
atendimento; 
c. Flexibilidade do sistema de abastecimento pretendido, pois facilita o acesso a uma rede 
de serviços dispersa pelo estado de Goiás e demais estados do Brasil; 
d. Simplificação dos procedimentos e das rotinas de controle dos serviços com a utilização 
do sistema manual informatizado, proporcionando agilidade nos procedimentos, obtenção 
de informações da frota em tempo hábil, via Internet, para tomada de decisões corretivas; 
e. Modernização dos controles e redução do tempo de compilação e análise de dados; 
f. Disponibilidade de um sistema de dados confiável, que facilita o controle e a fiscalização 
interna e externa; 
g. Conservação e bom uso do patrimônio público. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
3.1. O serviço de administração e gerenciamento deve ser prestado com implantação de sistema 
informatizado e integrado, através da internet e tecnologia para pagamentos dos abastecimentos por 
meio de cartões. O veículo terá seu próprio cartão magnético a ser utilizado quando da execução de 
serviços, com limites de valores mensais definidos pela gestão do contrato e podendo ser atualizados 
e alterados a qualquer momento. 

3.1.1 Inicialmente a contratada deverá fornecer 3 cartões a serem vinculados de acordo com a 
necessidade da contratada. 

3.1.2 Os cartões deverão ser entregues até 07 (sete) dias após a solicitação realizada pelo 
sistema da contratada. 
3.2. O sistema informatizado e integrado, acessível via internet, deve prover relatórios gerenciais 
acerca das execuções dos seviços. A plataforma também deve permitir que a gestão possa realizar 
cotação de preços com a quantidade de estabelecimentos desejada. 
3.3. A cotação de preços abrangente é fundamental para maximizar a proteção ao erário, pois 
permite a negociação dos valores cotados. 
3.4. A contratada deve realizar o cadastro de estabelecimentos prestadores do serviço de 
abastecimento, manutenção e lavagem veicular em sua plataforma. 
3.5. A contratada também deve permitir que novos estabelecimentos sejam cadastrados no sistema 
a pedido da gestão do contrato, visando assim aumentar o leque de possibilidades, bem como 
proteger a administração pública de uma possível escolha seletiva de estabelecimentos prestadores 
dos serviços de abastecimento e manutenção veicular. 
3.6. As manutenções realizadas nos veículos da frota devem possuir período mínimo de garantia 
art. 26, II, do CDC, permitindo assim maior qualidade no serviço e consequente conservação da frota. 
3.7. O serviço deverá ser realizado por meio de rede credenciada que aceitará via cartão magnético 
disponibilizado pela CONTRATADA, visando o fornecimento de combustíveis e a manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos inclusive pneus e lubrificantes, Lavagem de veículo, mediante o 
fornecimento de peças e acessórios originais e serviços para atender as necessidades do Conselho. 
3.8. A Empresa Contratada deverá possuir um preposto a qual será o contato com a 
CONTRATANTE para resolver qualquer problema de atendimento em relação ao CONTRATO e junto 
a sua rede credenciada. 
3.9.  Deverá Manter em Site ou fornecer de outra forma uma listagem com dados (Nome da 
Empresa, telefone, endereço, cidade e estado) atualizada, de forma que naqueles que constem nesta 
lista o CONTRATANTE poderá levar o veículo sem risco de não atendimento.  
3.10. A prestação do serviço compreende no mínimo os seguintes serviços: 



 

 

3.10.1 Abastecimento: abastecimento do veículo de propriedade do CAU/GO e dos demais 
veículos autorizados com etanol ou gasolina comum dentro da qualidade exigida pela Agência 
Reguladora. 

3.10.2 Manutenção preventiva: a manutenção preventiva refere-se à execução de serviços 
obrigatórios de revisões estimadas no manual do proprietário/condutor, precavendo eventuais quebras 
e defeitos nos veículos, mantendo-os em perfeito estado de uso, incluindo-se as trocas autorizadas de 
peças que se fizerem necessárias ao bom funcionamento do veículo, compreendendo todos os 
serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, 
obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações da contratante, 
compreendendo no mínimo o fornecimento de peças, componentes, pneus, lubrificantes e demais 
materiais, assim como serviços especializados de manutenção mecânica, elétrica, lataria, pintura, 
estofaria, alinhamento e balanceamento de rodas. 

3.10.3 Manutenção corretiva: a série de procedimentos destinados a recolocar os veículos em 
seu perfeito estado de funcionamento, atendendo inclusive as normas contidas no Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB no que se refere a condições de trafegabilidade, seja efetuando ajustes, regulagem 
ou reparos, funilaria e pintura, substituindo peças, baterias, mecanismos, componentes, suprimentos, 
acessórios, inclusive latarias, borrachas, forros e outros que se fizerem necessários. 

3.10.4 Lavagem: Serviço de lavagem parcial e completa em automóveis leves, utilitários, 
utilizando-se, preferencialmente, lavagem a seco, serviço de aplicação de cera em automóveis leves, 
utilitários; 
3.11 O sistema da contratada deverá permitir os seguintes cadastros: 

3.11.1 Cadastramento do Administrador do Sistema – a contratante designará empregado para 
exercer esta função, o qual irá operar, gerenciar e manter as informações pertinentes ao uso do 
sistema. 

3.11.2 Cadastramento de usuários, os quais terão acesso apenas às informações através de 
relatórios e telas de consulta. Toda operação se dará mediante identificação e senha pessoal e 
intransferível.  

3.11.3 Cadastramento dos veículos com no mínimo, as seguintes informações:  

 Tipo;  

 Placa;  

 Chassi;  

 Marca;  

 Modelo;  

 Ano;  

 Centro de Custo (se houver);  

 Tipo de Combustível;  

 Quilômetros rodados – marcação do hodômetro; 

 Dados da vida mecânica do veículo.  
3.11.4 Cadastramento dos condutores com no mínimo, as seguintes informações:  

 Nome;  

 CPF;  

 CNH e categoria;  

 Centro de Custo ou departamento;  

 Senha de permissão de uso (pessoal e intransferível). 
3.12 Parametrização com no mínimo, os seguintes parâmetros disponíveis para controle e 
gerenciamento do uso e despesas:  

 Limite de crédito de despesas para cada veículo por transação; 

 Limite de crédito de despesas mensal para cada veículo; e 

 Limite de crédito de despesas mensal para a frota;  
3.12.1 Os limites estabelecidos não poderão ser ultrapassados sem expressa autorização e 

registro no sistema pelo gestor do contrato. As autorizações dos limites, concedidos pela contratante, 
deverão ser validadas em tempo real. 
3.13 Os Cartões magnéticos serão individualizados e personalizados para cada veículo da frota, com 
as seguintes informações:  

 Identificação da contratante;  

 identificação da contratada;  

 Identificação do veículo: placa, marca, modelo e os cartões deverão ter o padrão e 



 

 

duração de no mínimo 05 anos.  
3.13.1 A inserção e validação do cartão, mais a senha do condutor capturado pela leitora de 

cartão do fornecedor credenciado permitirão a efetivação da despesa.  
3.13.2 O sistema não permitirá a efetivação da despesa sem a validação da senha do 

condutor, e registrará as ocorrências de tentativas frustradas.  
3.13.3 É de responsabilidade do fornecedor credenciado a verificação da identificação do 

veículo constante no cartão magnético com a placa e características do veículo que receberá o produto 
ou serviço.  

3.13.4 O sistema deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha do condutor em tempo 
real, bem como o bloqueio/desbloqueio dos cartões identificadores dos veículos; 

3.13.5 No caso de extravio de cartões o sistema deverá permitir ao gestor do contrato o 
bloqueio imediato de uso; a contratada deverá repor os cartões no máximo em 03 dias úteis após 
comunicada, podendo ser prorrogado com autorização do gestor do contrato.  

3.13.6 Os cartões magnéticos fornecidos servirão exclusivamente para as despesas de 
produtos e serviços contratados nos fornecedores credenciados, sendo de responsabilidade da 
contratada a programação desta funcionalidade.  
3.14 Os fornecedores credenciados deverão estar equipados com aparelhos integrados ao sistema, 
em tempo real, que permita a verificação da identificação do veículo, a validação da senha do 
condutor, além de capturar as informações da despesa efetuada.  
3.15 Os funcionários das empresas credenciadas deverão estar devidamente treinados e capacitados 
para manuseio e execução dos equipamentos, aparelhos e sistemas necessários para efetuar a 
transação.  
3.16 O sistema deverá emitir Comprovante da Transação de Despesa, independentemente da 
solicitação do condutor, contendo as seguintes informações:  

 Identificação do fornecedor (nome, CNPJ, endereço);  

 Identificação do veículo (placa);  

 Identificação do condutor;  

 Tipo de combustível, produtos ou serviços comprados;  

 Quantidade de combustível, produtos ou serviços comprados;  

 Valor unitário e total da transação;  

 Data e hora da transação.  
3.16.1 Em caso de problemas técnicos que inviabilizem a transação no fornecedor credenciado 

ou em situações de força maior (falta de energia elétrica, sistema inoperante, internet etc.) a 
contratada obriga-se a disponibilizar procedimento de compra contingencial de maneira segura e que 
garanta a continuidade de registro das informações no sistema, visando não prejudicar a continuidade 
das atividades operacionais da frota.  
3.17 A contratada deverá capacitar e treinar os empregados indicados pela contratante, sem custo, 
quanto às operações de: uso, administração, gerenciamento, controle e aquisição de produtos e 
serviços; de forma a obter maior eficiência e eficácia da utilização do sistema, sempre que solicitada. 
Podendo ser de forma presencial ou remota através da web. 
3.18 A rede de fornecedores credenciados deverá fornecer, no mínimo, os seguintes produtos e 
serviços:  

3.18.1 Combustíveis dos tipos: gasolina comum e etanol;  
3.18.2 Óleos lubrificantes e elementos filtrantes para motores a gasolina e a álcool;  
3.18.3 Manutenção leve nos Postos de Atendimento, prevendo:  

 Reposição do nível da solução para o sistema de esguicho do limpador de para-brisa;  

 Reposição do nível da solução para o sistema de arrefecimento;  

 Reposição do nível do óleo do motor;  

 Serviço de conserto de pneus;  

 Serviço de lavagem parcial e completa em automóveis leves, utilitários, utilizando se, 
preferencialmente quando houver, lavagem a seco;  

 Serviço de aplicação de cera em automóveis leves, utilitários;  

 Serviço de troca de óleo lubrificante em veículos da frota; Reposição do nível da 
solução para o sistema de freios;  

 Manutenção preventiva e corretiva;  
3.18.4 Serviço de manutenção nas partes mecânica e elétrica, inclusive:  

 Motor;  



 

 

 Sistema de embreagem;  

 Sistema de alimentação e injeção eletrônica, gasolina e a álcool;  

 Sistema de alimentação e injeção a diesel;  

 Sistema de transmissão;  

 Sistema de direção;  

 Sistema de suspensão;  

 Sistema de freios e rodas e rolamentos;  

 Sistema de arrefecimento, ventilação;  

 Sistema de escapamento;  

 Sistema elétrico em geral. 

 Sistema de ar-condicionado veicular;  

 Central de levantamento de vidros 
3.18.5 Todos os demais serviços inerentes ao bom funcionamento dos veículos nas partes 

elétricas hidráulicas, mecânica e segurança dos veículos.  
3.18.6 Serviço de funilaria, lanternagem, pintura em geral e vidraçaria, (incluindo serviços de 

reparo no caso de trincas no para-brisa);  
3.18.7 Serviço de retífica (motor e componentes, discos e campanas de freios); 
3.18.8 Alinhamento, Balanceamento e Geometria:  

 Serviços de alinhamento de direção;  

 Serviços de balanceamento de rodas;  

 Serviços de cambagem, caster e convergência (alinhamento de direção); 

 Serviços de substituição, troca e remendo de pneus, com ou sem fornecimento 
de insumos e produtos; 

 Serviços de desempeno de rodas. 
3.19 Da quantidade mínima e localização geográfica dos fornecedores Credenciados visando a 
perfeita viabilidade de utilização de todos os produtos e serviços, a CONTRATANTE deverá ter 
credenciado em sua rede no mínimo: 
 

QUANTIDADE MÍNIMA DE CREDENCIADOS 

MUNICÍPIO 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 

ESTABELECIMENTOS 

Goiânia¹ 5 

Região Metropolitana de Goiânia 3 

Águas Lindas de Goiás² 1 

Alexânia² 1 

Anápolis² 1 

Formosa² 1 

Goiás² 1 

Itumbiara² 1 

Luziânia² 1 

Pirenópolis² 1 

Rio Verde² 1 

Valparaíso de Goiás² 1 

¹Pelo menos um dos postos credenciados deverá situar-se em um raio de até 6km da sede do 
CAU/GO. 
² O posto credenciado deverá situar-se preferencialmente às margens de rodovia. 

3.19.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, por meio de documentos idôneos, que possui a rede credenciada/habilitada, mínima 
estabelecida. 

3.19.2 O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás – CAU/GO, CNPJ/ME nº 
14.896.563/0001-14, situa-se à avenida Engenheiro Eurico Viana, nº 25, Quadra 4, Lote 1-E, Salas 
301 a 309 (3º andar), Condomínio Concept Office, Vila Maria José, CEP 74.815-465, Goiânia-GO. 

3.20 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
 



 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

4.1.1. Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local, nos termos dos incisos II e IV do art. 4º do Decreto nº 7.746/2012;  

4.1.2. Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de 
acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes;  

4.1.3. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores 
em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, 
de11 de maio de 2016;  

4.1.4. Não ter sido condenada, a empresa vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis de 
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta à 
previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal 
Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 
Convenções da OIT nº 29 e 105. 
4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: no mesmo dia da assinatura do contrato. 
5.1.2 A operacionalização do sistema de gerenciamento de frota seguirá as seguintes etapas: 
5.1.2.1 Implantação de sistema informatizado para gerenciamento de frota, visando 
abastecimento, manutenção e lavagem do veículo do CAU/GO. 
5.1.2.2 Fornecimento de treinamento, inclusive disponibilizando manuais, e suporte para 
execução do serviço contratado;  
5.1.2.3 Fornecimento dos cartões magnéticos para processamento dos dados personalizados 
para o veículo da frota e para aqueles que posteriormente sejam incorporados à frota do 
CAU/GO, sem nenhum custo a mais por essas novas inclusões; 
5.1.2.4 Disponibilização da relação da rede credenciada que prestaram o serviço contratado. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.2 É dever da contratada fiscalizar sua rede credenciada, de forma a coibir a prática abusiva. 
5.3 Durante a execução do contrato, a contratante poderá incluir ou excluir veículos conforme sua 
necessidade e conveniência. 
5.4 Deve haver canal de suporte disponível 24h. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o CAU/GO e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. O CAU/GO poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
Preposto 
6.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
Gestor do Contrato 
6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme previsto abaixo: 
 

INDICADOR 1 - Porcentagem de abastecimentos bem-sucedidos em relação ao total de 
abastecimentos pretendidos 

Item Descrição 

Finalidade 

Garantir o abastecimento dos veículos, por meio 
da disponibilidade do sistema e das instalações 
dos estabelecimentos credenciados quando no 

abastecimento 



 

 

Meta a cumprir 
98% ou mais de abastecimentos efetivamente 

realizados em comparação com o total de 
abastecimentos pretendidos pela CONTRATADA 

Instrumento de Medição Abastecimentos realizados com êxito 

Forma de acompanhamento Sistema informatizado 

Mecanismo de cálculo 

Percentual de abastecimentos não fracassados 
em relação ao total de abastecimentos 

realizados 
As = quantidade de abastecimentos bem 

sucedidos  
Af = quantidade de abastecimentos fracassados  

IMR = As/(As+Af) 

Periodicidade Mensal 

Início de Vigência 
Concomitante ao início da prestação do 

serviço contratado. 

Faixa de ajustes no pagamento 

IMR ≥ 98%: 100% do valor da nota fiscal 
95% ≤ IMR < 98%: 95 % do valor da nota fiscal 

IMR < 95%: 90 % do valor da nota fiscal, 
sem prejuízo das sanções previstas no 

Termo de Referência 

 

INDICADOR 2 - Porcentagem de manutenções bem-sucedidas em relação ao total de 
serviços pretendidos 

Item Descrição 

Finalidade 

Garantir a manutenção dos veículos, por meio da 
disponibilidade do sistema e das instalações dos 

estabelecimentos credenciados quando na 
execução contratual 

Meta a cumprir 
98% ou mais de manutenções efetivamente 
realizados em comparação com o total de 

manutenções pretendidas pela CONTRATADA 

Instrumento de Medição Manutenções realizadas com êxito 

Forma de acompanhamento Sistema informatizado 

Mecanismo de cálculo 

Percentual de manutenções não fracassadas 
em relação ao total de manutenções 

realizados 
Ms = quantidade de manutenções bem 

sucedidos  
Mf = quantidade de manutenções fracassadas  

IMR = Ms/(Ms+Mf) 

Periodicidade Mensal 

Início de Vigência 
Concomitante ao início da prestação do 

serviço contratado. 



 

 

Faixa de ajustes no pagamento 

IMR ≥ 98%: 100% do valor da nota fiscal 
95% ≤ IMR < 98%: 95 % do valor da nota fiscal 

IMR < 95%: 90 % do valor da nota fiscal, sem 
prejuízo das sanções previstas no Termo de 

Referência 

 

INDICADOR 3 - Porcentagem de lavagem bem-sucedidas em relação ao total de 
serviços pretendidos 

Item Descrição 

Finalidade 

Garantir a higienização dos veículos, por meio da 
disponibilidade do sistema e das instalações dos 

estabelecimentos credenciados quando na 
execução contratual 

Meta a cumprir 
98% ou mais de lavagem efetivamente realizadas 

em comparação com o total de lavagens 
pretendidas pela CONTRATADA 

Instrumento de Medição Lavagens realizadas com êxito 

Forma de acompanhamento Sistema informatizado 

Mecanismo de cálculo 

Percentual de lavagens não fracassadas em 
relação ao total de lavagens realizados 
Ls = quantidade de manutenções bem 

sucedidos  
Lf = quantidade de manutenções fracassadas  

IMR = Ls/(Ls+Lf) 

Periodicidade Mensal 

Início de Vigência 
Concomitante ao início da prestação do 

serviço contratado. 

Faixa de ajustes no pagamento 

IMR ≥ 98%: 100% do valor da nota fiscal 
95% ≤ IMR < 98%: 95 % do valor da nota fiscal 

IMR < 95%: 90 % do valor da nota fiscal, sem 
prejuízo das sanções previstas no Termo de 

Referência 

  
 7.1.1 O relatório da avaliação deve ser claro e objetivo, apresentando os pontos considerados e 
incluindo a documentação correspondente. Caso a meta não seja cumprida, o relatório de avaliação 
será enviado à CONTRATADA com prazo aberto para manifestação. 
 7.1.2 As eventuais justificativas às falhas apontadas devem ser encaminhadas pela 
CONTRATADA ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
 7.1.3 Dirimidas as dúvidas, o fiscal do contrato formaliza o fator de qualidade ajustando o valor da 
medição ao IMR obtido. Com isso se obtém o valor da fatura e se configura o recebimento definitivo 
que autoriza a CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal de seus serviços. 
 7.1.4 A aplicação dos descontos referidos neste IMR não excluirá eventual aplicação das sanções 
previstas no contrato 
7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1 não produzir os resultados acordados; 
7.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas;  
7.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços. 



 

 

7.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
7.4.1 Porcentagem de abastecimentos bem-sucedidos em relação ao total de abastecimentos 

pretendidos.  
7.4.2 Porcentagem de manutenções bem-sucedidas em relação ao total de serviços 

pretendidos. 
7.4.3 Porcentagem de lavagens bem-sucedidos em relação ao total de serviços pretendidos. 

7.5 Serão considerados para efeito de medição e pagamento os serviços efetivamente executados 
pela Contratada e aprovados pela fiscalização.  
7.6 A medição de serviços será baseada em relatório mensal elaborado pela Contratada, registrando 
os elementos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente 
executados. 
7.7. O Contratante deverá realizar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base na 
medição dos serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas as condições previstas no contrato. 
Do recebimento 
7.8 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo.  

7.8.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 
7.9 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
7.10 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.10.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado; 

7.10.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

7.10.3 A fiscalização não efetuará o ateste da medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.10.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.10.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.11 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.11.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.11.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.11.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 



 

 

7.11.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.11.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.16 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
7.17 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.17.1 o prazo de validade; 
7.17.2 a data da emissão; 
7.17.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.17.4 o período respectivo de execução do contrato; 
7.17.5 o valor a pagar; e 
7.17.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.19 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.20 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas  
7.21 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.22 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.23 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.24 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
Prazo de pagamento 
7.25 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7.26 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

Forma de pagamento 
7.27 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.28 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.28.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.29 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.  O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, 
que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 
Regime de execução 
8.2 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário. Haverá a execução do 
contrato conforme a demanda da contratante.  
Exigências de habilitação 
8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
8.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
8.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.  
8.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.9 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  
8.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
8.11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
8.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
8.13 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
Habilitação jurídica 
8.14 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

Comercial da respectiva sede;  
8.15 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.16 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.17 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.18 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.19 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.20 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.21 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.22 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.23 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
8.24 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.25 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
8.26 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.27 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.28 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.29 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, ou de sociedade simples;  
8.30 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.31 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.30.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um);  
8.30.2 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 
8.30.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
8.30.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.31 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 10 % do valor total estimado da contratação. 
8.32 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  
8.33 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 
Qualificação Técnica 
8.34 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 8.34.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.34.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na 
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, 
não havendo obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem ininterruptos, conforme item 
10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.; 

8.35 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.36 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa interessada. 
8.37 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
9.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
9.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
9.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
9.8 Cientificar a assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada; 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 



 

 

e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
10.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 
do Decreto n° 7.203, de 2010; 
10.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 
10.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
10.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
10.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.11 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 
10.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
10.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
10.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
10.20 Os investimentos necessários à implantação do sistema serão por conta da contratada sem 
ônus para a contratante. São eles: 

10.20.1 Instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados; 
10.20.2 Cartões; 



 

 

10.20.3 Credenciamento da rede de empresas fornecedoras, administradoras de cartão de 
pagamento; 

10.20.4 Manutenção do sistema; 
10.20.5 Treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação. 

10.21 Desenvolver ou fornecer, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento do 
serviço, compatível com o ambiente seguro, via web, interligando os locais de atendimento com a 
CONTRATANTE; 
10.22 Caso haja necessidade de instalação de algum software, este deve ser fornecido e instalado 
sem qualquer ônus a CONTRATANTE (inclusive aqueles atinentes à concessão de licença de uso), 
disponibilizando, também sem ônus à CONTRATANTE, as atualizações das funcionalidades do 
software; 
10.23 Fornecer cartões magnéticos personalizados e sem custo adicional, acompanhado da respectiva 
senha de utilização, se for o caso. Na possibilidade de ocorrer acréscimo na frota da contratante, o 
fornecimento dos novos cartões será gratuito; 
10.24 Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos para pronta utilização, inclusive cartão tipo 
coringa (mestre). O prazo para entrega dos cartões ao CONTRATANTE é de 07 (sete) dias a partir da 
solicitação. 
10.25 A substituição dos cartões que apresentarem defeito ou não funcionarem por falha na tecnologia 
empregada será feita sempre de forma gratuita para o CONTRATANTE. 
10.26 Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade onde houver postos 
credenciados; 
10.27 Substituir os cartões extraviados, defeituosos ou danificados, sem custos para a contratante, 
sempre que for solicitado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sem ônus para o CONTRATANTE. 
10.28 A contratada deverá disponibilizar no sistema para consulta e controle permanente do uso dos 
cartões; O sistema da contratada deverá permitir o bloqueio e o desbloqueio dos cartões de 
abastecimento pela contratante, prontamente, se assim for necessário; 
10.29 A contratada deve realizar o cadastro de estabelecimentos prestadores do serviço de 
abastecimento e manutenção veicular em sua plataforma. 
10.30 A contratada também deve permitir que novos estabelecimentos sejam cadastrados no sistema 
a pedido da gestão do contrato, visando assim aumentar o leque de possibilidades, bem como 
proteger a administração pública de uma possível escolha seletiva de estabelecimentos prestadores 
dos serviços de abastecimento e manutenção veicular. 
10.31 O credenciamento de novos estabelecimentos, conforme a necessidade da contratante, deverá 
ser efetivado pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da solicitação. 
Salvo se houver negativa do posto/oficina solicitado. 
10.32 A rede de postos de combustível e oficinas credenciados e disponibilizados pela CONTRATADA 
deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de serviços. 
10.33 Relatar, à CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 
de serviços, e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga 
prontamente a atender. 
10.34 A contratada é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados pelo 
valor efetivamente consumido. A contratante não responde, em nenhuma hipótese, nem solidária, nem 
subsidiariamente, por esse pagamento. 
10.35 A Contratada deverá designar representante com poderes para solucionar quaisquer pendências 
decorrentes da execução do contrato. 
10.36 Emitir as notas fiscais com identificação clara e segregada dos valores referentes ao consumo 
de combustíveis e à taxa de administração ou ao desconto ofertado. 
10.37 Indicar, em cada nota fiscal a ser paga, os valores da taxa de administração ou do desconto 
(conforme o caso) e dos produtos e serviços executados (expressos em Reais – R$), decorrentes da 
execução do contrato. 
10.38 Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao 
objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a 
atividade de acompanhamento e fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, 
tampouco a corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes. 
 
11. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 



 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões em função do baixo risco 
na execução do contrato. Em que pese, o objeto seja a prestação de serviço, do tipo gerenciamento de 
frota, de forma continuada, não há a disponibilização direta de mão de obra pela Contratada, bem 
como os meios envolvidos na consecução de contrato (cartões magnéticos e sistema informatizado) já 
possuem níveis de segurança e confiabilidade consolidados no mercado. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
12.1 Os recursos para a cobertura das despesas com os serviços de que trata o objeto serão oriundos 
das dotações orçamentárias constantes do vigente orçamento do CAU/GO, Exercício 2023 – Contas 
6.2.2.1.1.01.02.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes e 6.2.2.1.1.01.04.04.013 - Manutenção e 
Conservação de Veículos.  
12.2 Para o exercício posterior, as despesas correrão na conta correspondente.  
 

Goiânia, 26 de setembro de 2023  
 
 
 
 

Laís Gomes Fleury Teixeira 
Gerente de Administração e Recursos Humanos 

 
Aprovação pelo ordenador de despesas ou a autoridade competente  
 
 
 
 
 

Fernando Camargo Chapadeiro 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

Minuta Padrão de Contrato Administrativo - Contratação Direta - Serviços 
 

MINUTA CONTRATUAL (SERVIÇOS) 
 

CONTRATO N°              / 20__. 
 

 
Contrato de _________________, que entre si 
estabelecem o CONSELHO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO DE GOIÁS – CAU/GO, e 
____________________________________, 
consoante as cláusulas e condições ora dispostas. 

 
DAS PARTES: 
 
I. CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE GOIÁS – CAU/GO, autarquia federal de 
fiscalização profissional, regida pela Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, inscrito no CNPJ sob 
o nº 14.896.563/0001-14, sediada na Av. Engenheiro Eurico Viana nº 25, Salas 301 a 309, Edifício 
Concept Office, CEP 74815-465 em Goiânia – Goiás, neste ato representado por seu Presidente 
XXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), portador da Carteira de Identidade nº XXXXXX, expedida 
pela XXXXXXXXXXXXXXX, e inscrito no CPF sob o número XXXXXXXX, residente e domiciliado no 
Município de XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
II. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, 
com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato por seu(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº xxxxxxxx, expedida pela xxxxxxxxxxxxx, e do CPF nº 
xxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado à xxxxxxxx, doravante designada CONTRATADA; conforme 
atos constitutivos da empresa, tendo em vista o constante no Processo nº ......................... e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
.../...., conforme disposto no art. 75, inciso I, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui como objeto do presente contrato a empresa especializada na prestação de serviços de 
GERENCIAMENTO DE FROTA para abastecimento, lavagem e manutenção corretiva e preventiva, 
através de rede de postos credenciados, oficinas, centros automotivos e concessionárias, com 
implantação de sistema informatizado e integrado, através da internet e tecnologia para pagamentos 
por meio de cartões magnéticos para atender às necessidades dos veículos oficiais e autorizados do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Goiás – CAU/GO, nos termos da tabela abaixo, conforme 
especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. 
1.2 Objeto da contratação: 

Item Especificação CATSER 
Unidade 

de medida 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 

Serviços de 
abastecimentos 

Gasolina 
Comum dos 

veículos oficiais 
e autorizados 

25518 Litros 1.200   

2 

Serviços de 
abastecimentos 

Etanol 
Hidratado dos 

veículos oficiais 
e autorizados  

25518 Litros 1.080   



 

 

3 

Manutenção 
Preventiva e 
Corretiva do 
veículo de 

propriedade do 
CAU/GO 

25518 Unidade 12   

4 

Lavagem do 
veículo de 

propriedade do 
CAU/GO 

25518 Unidade 12   

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1.O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 O Aviso de Dispensa Eletrônica nº 04/2023 ; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2.1. As obrigações do CONTRATADO são: 
2.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
2.1.1.1 manter preposto aceito pelo CAU/GO no local da obra ou serviço para representa-lo na 
execução do contrato. 
2.1.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
2.1.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 
2.1.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
2.1.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
2.1.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
2.1.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
2.1.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
2.1.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
2.1.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
2.1.1.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 



 

 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
2.1.1.11.  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
2.1.1.12.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
2.1.1.13.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
2.1.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
2.1.1.15.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
2.1.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
2.1.1.17.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
2.1.1.18.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
2.1.1.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
2.1.1.20.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.1.1.21.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
2.1.1.22. Os serviços serão realizados em local credenciado escolhido pelo CONTRATANTE. 
 
2.2. As obrigações do CONTRATANTE são: 
2.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
2.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
2.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
2.1.4.1. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
2.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
2.1.5.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
2.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
2.1.7. Cientificar a autoridade competente para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
2.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
2.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
2.3. O CAU/GO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 



 

 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII 
e XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. DO PREÇO 
6.1.1. O valor da contratação é de R$ .......... (....). 
6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6.2. FORMA DE PAGAMENTO 
6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
6.3. DO PRAZO DE PAGAMENTO 
6.3.1. O prazo e forma para pagamento ao contratado encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
6.3.1.1 O pagamento será até o 10º (décimo) dia útil a contar da finalização da liquidação da despesa, 
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
6.3.1.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária. 
 
6.4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 



 

 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
6.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
6.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 05/10/2023. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme demonstrado no TR. 
 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 



 

 

der causa à inexecução parcial do contrato; 
a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
9.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
9.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
9.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
9.2.4 Multa: 
a) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 



 

 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
10.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
10.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
10.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 
10.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
10.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.6.3 Indenizações e multas. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do CAU/GO deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Contas 
6.2.2.1.1.01.02.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes e 6.2.2.1.1.01.04.04.013 - Manutenção e 
Conservação de Veículos. 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será a mesma indica no item anterior. 
 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 



 

 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.   
14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP e divulgá-lo em seu sítio eletrônico oficial. 
15.2. A divulgação do contrato no PNCP deverá observar o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da assinatura do contrato, como condição de eficácia do negócio jurídico. Em caso de obras, 
deverá ser atendido o art. 94, §3º, da Lei n. 14.133/21.     
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO 

16.1. Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei n. 14.133/21. 
16.2. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato que autorizou a contratação 
direta, a respectiva proposta e o termo de referência, independentemente de transcrição. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica designado o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Goiás, como 



 

 

competente para apreciar e dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente CONTRATO, que é assinado pelas 
Partes e pelas testemunhas abaixo. 
 

Goiânia, __ de _______de 20__. 
 

 
Pela CONTRATANTE:     Pela CONTRATADA: 

 
Testemunhas: 
1ª _____________________________________________ CPF:________________ 
2ª_____________________________________________ CPF:________________ 
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